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Mensagem n' 00912024, de 20 de março de 2024

Ilustre Presidente da Câmara Legislativa de Vereadores de Itaitinga/CE,

Teúo a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, por intermedio

de Vossa Excelência, nr)s termos da Lei Orgânica do Município, em caráter de

URGÊNCIAÂTRGENTÍSSIMA. com tulcro no artigo 80. inciso XV da Lei Orgânica

do Município - LOM. o incluso Projeto de Lei que versa sobre a criação do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA de ltaitingalCB.

Considerando que atualmente o Município de Itaitinga não está inserido no

Sistema Nacional de Seg;urança Alimenüar e Nutricional, e para que faça a referida

adesão é necessária à criação do referido Conselho, por se tratar de uma etapa

obrigatória para adesão ac| sistema.

Diante disso, o presente projeto de lei tem por objetivo a articulação entre o

Golerno l{unicipal e a Sociedade Civil, de caráter consultivo, para formulação de

diretrizes para politicas e ações na área da segurança alimentar e nutricional, visando à

adesão ao SISTEIUA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL - SISÂ,N, no qual permitirá ao Município de Itaitinga participação

integral nos programas vinculados ao SISAN.

Dessa forma, estou convicto de que o Projeto de Lei em apenso consulta

intimamente os superiores interesses Município de Itaitinga, pelo que aguardo a suil

aprovação. Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de seus pares

presidirá a decisão legislativa, reitero na oportunidade, protestos de estima e alto apreço.

Atenciosamente,

Antônio Marcos Tavares
Prefeito de Itaitinga

Exmo. Sr.

Vereador Edísio Novais de Lima
Presidente da Câmara Municipal de Itaitinga-CE
NESTA.
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Projeto de Lei no _, de20 de março de2024

Cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e }t{utrieional - CO|{SEA tle
Itaitinga/CE, e dá outras providências.

O PREFEITO MI]NICIPAL DE ITAITINGA-CEARÁ:

Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art lo. Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e

Nutricional - CONSEA, instância de articulação entre o Governo lv{unicipal e a

Sociedade Civil, de caráter consultivo, para formulação de diretrizes para politicas e

ações na área da segurança alimentar e nutricional.

§ l'O CONSEA de Itaitinga será vinculado à Secretaria Municipal de Agncultura,
Pecuária e Pesca (SEAGPE), assegurada a sua autonomia administrativa.

§ 2" Cabe à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecúria e Pesca (SEAGPE) garantir

os meios necessários ao funcionamento do CONSEA de Itaitinga, incluindo suporte

técnico, administrati'"'o e financeiro, com a devida previsão orçamentária.

Art. 2o. Cabe ao CONSEA de Itaitinga estâbelecer diálogo pennanente entre o
Governo Municipal e as Organizações Sociais nele representadas, com o objetivo de

assessorar a Prefeitura Municipal de Itaitinga na formulação de políticas públicas e na

definição de diretrizes e prioridades que visem à garantia do direito humano à

alimentação adequada e da soberania alimentar.

Art. 3o. O CONSEA de Itaitinga reger-se-á pelos princípios da universalidade e

equidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer especie de discriminação, da

preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas.

Parágrafo único - E objetivo precípuo do CONSEA de Itaitin ga e a participação social

na formulação, acompanhamento, monitoramento e controle das políticas e dos planos

de segurança alimentar e nutricional, a partir da construção de mecanismos que

garantam a participação efetiva e a transparência dos programas, das ações e dos

recursos públicos e privados e dos critérios para sua concessão.
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Art. 4o. Compete ao CONSEA de Itaitinga propor a se pronunciar sobre

I - as diretrizes da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser

implementadas pelo Govemo,

II - os projetos e ações da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a

ser incluídos, anualmente, na Lei de Diretrizes Orçamentiirias e no orçamento do

Município de ltaitinga;
III-as formas de articulação e mobilização da sociedade civil organizada, no âmbito
da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando prioridades;

lV - a realização de estudos que fundamentem as propostâs ligadas à segurança

alimentar e nutricional;
V - a organizaçáo e implementação da Conferência Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional de ltaitinga;
VI - instituir as bases para a constituição do Sistema Municipal de Segurança

Alimentar.

Art. 5". São atribuições do CONSEA de ltaitinga:

I - elaborar, aprovar e, quando necessário, modificar o próprio Regimento Interno;
ff - convocar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de

Itaitinga, de modo consoante e articulado com a realização das Conferências Estadual e

Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, bem como definir seus parâmetros de

composição, organizaçâo e funcionamento, por meio de regulamento próprio, de acordo

com o CONSEA Nacional;
III - propor ao Poder Executivo Municipal as diretrizes e prioridades da Política e do

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, considerando as deliberações da

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Itaitinga;
IV - instituir mecanismo permanentes de articulação com órgãos e entidades

congêneres de segurança alimentar e nutricional no Município, com a finalidade de

promover o diálogo e a convergência das ações;

Y - mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discu,ssão e na implementação de

ações públicas de segurança alimentar e nutricional;

VI - interagir com a sociedade para democratizar as informações inerentes ao combate

à fome, à miseria e à exclusão social, bem como solicitar às instituições públicas e

privadas dados sobre programas e projetos de Segurança Alimentar Nutricionai

Sustentável.
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Art. 6o. O CONSEA de Itaitinga será composto por 12 (doze) conselheiros e seus

respectivos suplentes, sendo ll3 (um terço) de representantes do Poder Público
Municipal e 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil.

Art. 7o. A representação do Poder Público Municipal no CONSEA de Itaitinga se dará

atraves dos seguintes órgãos:

I - Secretaria Municipal do Trabalho de Assistência Social (SEMAS);
II - Secretaria Municipal de Educação (SME);
III - Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município;
fV - Secretaria Municipal de Saúde (SMS);
V - Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM);
YI - Secretaria lv{unicipal de Agricultura, Pecuária e Pesca (SEAGPE);

Art. 8'. As entidades representantes da sociedade civil no CONSEA de Itaitinga
deverão ter como foco de ação, direta ou indireta, a promoção da segurança alimentar e

nutricional no Municipio de Itaitinga, contemplando os seguintes segmentos sociais.

I - sindicatos de categorias profissionais e econômicas, de áreas de atividades afins;

II - associação de classes profissionais e empresarias de áreas afins;

III - representantes de populações específicas ou vulneráveis;

lV - redes e fóruns, movimentos sociais, populares, comunitários e organizações não

govemamentais;

Y - representações de gerações (crianças/adolescentes/idosos);

YI - representações culturais e artísticas.

Art. 9o. Poderão também compor o CONSEA de ltaitinga, com direito apenas à voz,

observadores e membros solidrírios, incluindo-se representântes dos conselhos afins de

âmbito municipal.

Art. 10. O CONSEA de Itaitinga será presidido por um de seus integrantes,

representante da sociedade civil, eleito pelo plenário do colegiado, na forma do

regulamento, e nomeado pelo Poder Executivo.

Parágrafo único - As atividades dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA de

Itaitinga, serão consideradas serviço de relevante interesse público e não remunerado.
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Art. 11. Os representantes das entidades da civil serão eleitos entre seus pares em

forum convocado especialmente para esse fim, para um mandato de 02 (dois) anos,
permitida a recondução apenas por um mesmo período.

§ 1". O poder público municipal garantirá a estrutura necessária para a constituição do
Íi5rum de que trata o caput deste artigo, assegurada à autonomia das entidades e

movimentos sociais dele participantes.

§ 2". Cada entidade da sociedade civil indicará sua representação como titular e/ou

suplente do mesmo segmento social para participar do CONSEA de ltaitinga.

Art, 12. O CONSEA de ltaitinga se constituirá de plenário e de câmaras temáticas
permanentes, instituídas de acordo com o Regimento Interno, com a Í'unção de elaborar

estudos e propostas, bem como se manifbstar sobre assuntos pertinentes aos assuntos de

suas respetivas competências.

Art. 13. O CONSEA de Itaitinga poderá tambem instituir grupos de trabalho, de caráter

temporário,paÍa estudar e propor medidas específicas.

Art. 14. O plenário do CONSEA de Itaitinga se reunirá com periodicidade e quórum

definidos em seu Regulamento Interno.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Itaitinga/CE, aos 20 dias do mês de março de

2024

Antônio Marcos Tavares
Prefeito de Itaitinga
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